
DECRETO Nº 1816 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
Nomeia os membros do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA 
do Município de Itapagipe/MG e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPAGIPE-MG, Estado de Minas Gerais, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em 

conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 584, de 07 de outubro de 

2025, que cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 

COMSEA, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para compor o 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA do 
Município de Itapagipe/MG, com mandato de 02 (dois) anos, conforme 
composição paritária entre o Governo Municipal e a Sociedade Civil. 

Parágrafo único: O ofício de indicação dos membros, conforme a Lei 
Municipal nº 584, de 07 de outubro de 2025, bem como toda a documentação 
comprobatória encaminhada pelas respectivas Secretarias e entidades da 
sociedade civil, permanecerão arquivados na Secretaria Executiva do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA, sob 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

I – REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL 

Secretaria / Órgão Titular Suplente 

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social 

Izabela Silva 
Martins 

Gabriel Felipe Wentz 

Secretaria Municipal de 
Educação 

Yasmin Medeiros 
Faria 

Lenira Carneiro da Silva 
Assunção 

Secretaria Municipal de Saúde 
Poliana Batista 
Aguiar Queiroz 

Laura Cristina 
Nascimento de Freitas 

Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente 

Sirlene Maria 
Bernardes 

André Luiz Batista 
Andrade Barbosa de 
Morais 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 



Entidade / Segmento Titular Suplente 

Sindicato Rural de Itapagipe 

Ismael Ferreira da 
Silva  
 
Alexandre Menezes de 
Freitas 

Lucas Borges de 
Paula  
 
Miguel Leone de 
Freitas 

Conselho Particular Nossa 
Senhora das Graças – SSVP 

Sebastiana Carneiro 
Leão Baptista  
 
 
Sônia Maria Rodrigues 

Maria de Lourdes 
Borges  
 
Dina Carneiro 
Leão 

APAE 
Rita de Cássia Gomes 
Rodrigues 

Maria da Glória de 
Andrade 

Art. 2º O Conselho será instalado em reunião convocada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, ocasião em que serão eleitos o Presidente e o 
Vice-Presidente, observando-se a alternância entre representantes do Governo 
Municipal e da Sociedade Civil, conforme o §8º do art. 4º da Lei nº 584/2025. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itapagipe/MG, 19 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

RICARDO GARCIA DA SILVA  
Prefeito Municipal 

 


